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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI Nll a.114 

Oe 4 da ma~tl da 19?5 

04 

Diapâe aabrtl a concessM. de prazo pare. 
o oadutteanto da tarrenoa a dá autrae 
provid&nc1aa.-

O PREFEITO DO WNlc1PIO DE AIWWilJARA, Eatlldo da -

lb .~~ c.ât, são Peulo, de drdo ccn o que decretou a c&aara ~n1c1pa1, ~ alliS8ia de 

~ .. -w..,'l s!J \'! 1? dD fiiVereiro da 19?5, pra~~ulga a aaguinte lei:-

~ ,.·n•l u '-l'Y<'l 

tDir<llt)l>l \\':o',; 

Artigo 11 - Para 011 taJTII'loa da ql.!ll].quer &rea, não , 

cancad:l.do o prazo de 60 (aiiiSD.,ta) d1118 para a aua ~lamaçio psrw1ta a 
• 

Praf'eitatra, oa qua:l.s pcdwio receber conatruçõea, cbadac1clas 118 nol"'IICCS la -

Artigo 21 - Esta lai sntraní 1111 vigor na data de

.,. pubHcaçia, ravogadll8 118 d:l.apoeiçõea .,. contr&rlo.-

Pratll:l.tura do M.ln10Ípio da ANI'IIquara; IIOIS 04 <f!•trD)da mazi9o da 19?5 (mil 

navac.ntaa a setenta a cinco)... ' '· (\ j lj. 
. "i y v " 

' I ' 

I.U.lUU'Ir.uu r.EDINA. 
-Pnlta:lto M.ln1o:lpal.• 

A.lbUcada no Olparteaanto da Adld.niat:reçia ~n:l.o:l.pal, n. data aiPNo• 

• 

Autor: Carlos Alberto Manço 
Projeto de lei 03/75 
Processo 08/75 


